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1. INTRODUÇÃO: 

   

 Este Manual foi elaborado com o objetivo de fornecer as informações 

necessárias para o melhor desempenho nas atividades em campo de estágio 

supervisionado, de modo que seja adotada uma atitude favorável ao alcance 

dos objetivos educacionais. 

 O Estágio curricular supervisionado visa proporcionar ao aluno uma 

adaptação “à futura profissão”, facilitando sua inserção no mercado de 

trabalho, orientando-o na escolha de sua especialização profissional. O estágio 

curricular é obrigatório para a formação do enfermeiro e está regulamentado 

pela Resolução nº 3, de 7 de novembro de 2001, do Conselho Nacional de 

Educação/ Câmara de Ensino Superior, que institui as Diretrizes Curriculares 

Nacionais do Curso de Graduação em Enfermagem.  

 Conforme a Lei nº 11788 de 25 de setembro de 2008, art. 1° e 2°, a 

finalidade é proporcionar a complementação do ensino e da aprendizagem a 

serem planejados, executados, acompanhados e avaliados segundo os 

currículos, programas e calendários escolares, a fim de se constituírem em 

instrumentos de integração, em termos de treinamento prático, 

aperfeiçoamento técnico - cultural científico e relacionamento humano.  

 

 Assim, o acadêmico da Enfermagem deve tornar-se um Enfermeiro 

capacitado a atuar, com senso de responsabilidade social e compromisso com 

a cidadania, promovendo a saúde integral do ser humano, e além de                 

estar licenciado, com competência e habilidade, para atuar na educação 

profissional em enfermagem. 

 Considerando a necessidade de o aluno ter cem por cento de presença 

em   campo de estágio supervisionado para efetivação da carga horária por 

disciplina. 

 

2. OBJETIVOS: 

 

 São objetivos do Estágio Curricular Supervisionado: 
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 Os estágios são planejados, acompanhados, executados e avaliados em 

conformidade com os currículos, programas e calendários escolares, estando 

perfeitamente articulados ao curso e ao ensino teórico, não tendo vínculo ou 

caráter empregatício conforme artigo 3º da Lei nº 11788 de 25 de setembro de 

2008;  

 Os estágios são regulamentados pela Lei n° 11788 de 25 de setembro 

de 2008, e pela Resolução nº 4 de 06 de abril de 2009 que dispõe sobre a 

carga horária para o curso de graduação em Enfermagem e pela Resolução do 

COFEN 299/2005, que baixa as normas de estágios de estudantes do Curso 

de Enfermagem ao nível de 2° e 3° grau.  

 Permitir o desenvolvimento de habilidades técnico-científicas, visando a 

uma melhor qualificação do futuro profissional; 

4. Propiciar condições para aquisição de maiores conhecimentos e 

experiências no campo profissional; 

5. Subsidiar o Colegiado do Curso de Enfermagem com informações que 

permitam adaptações e reformulações curriculares, quando necessárias; 

6. Promover a integração entre a UNIESP/FAMA e a comunidade. 

 

 O estágio supervisionado será desenvolvido mediante matrícula a partir 

do 4º semestre do currículo pleno do Curso de Enfermagem, conforme Grade 

Curricular do Curso de Enfermagem, à medida que o estudante apresentar os 

pré-requisitos estabelecidos, para cada prática. 

 

3.  REGULAMENTO GERAL: 

  

 Os estágios supervisionados do Curso de Graduação em Enfermagem 

da Faculdade de Mauá - FAMA visam os desenvolvimentos técnicos e 

científicos, administrativos e éticos da formação acadêmica do estudante de 

Enfermagem.  

 A atividade prática determinada é pertinente à disciplina à qual o Estágio 

Curricular está vinculado. As disciplinas do Curso de Enfermagem 

acompanham o ensino teórico-prático cujo estágio compreende conhecimentos 

científicos adquiridos na disciplina teórica.  
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 Portanto, as Unidades de Saúde solicitadas para o campo de estágio 

devem atender às necessidades previstas por cada disciplina, bem como a 

problemática do processo saúde-doença inseridas em saúde pública.  

 As oportunidades de aprendizagem em cada Unidade de Saúde usada 

como campo de estágio são avaliadas pelo Coordenador de Estágio, 

Coordenador do Curso e pelos Supervisores de Estágio.  

 Os grupos de alunos para os estágios serão formados com mínimo de 

05 e máximo de 10 alunos em conformidade com a instituição concedente do 

estágio.  

  

 3.1 Termo de Compromisso do Estágio Obrigatório: 

  

 O termo de compromisso (ANEXO 1) formaliza a realização do estágio 

curricular de caráter obrigatório, conforme a legislação vigente, sem 

caracterização de vínculo empregatício, visando a realização de atividades 

compatíveis com a programação curricular e projeto pedagógico do curso, 

devendo permitir ao estagiário, regularmente matriculado, a prática 

complementar do aprendizado. 

  O termo de compromisso é emitido em 3 vias de igual conteúdo para 

que cada parte envolvida tenha a cópia do documento, sendo elas: o 

aluno/estagiário, a instituição de ensino, a instituição concedente. 

 

 3.2 Direitos e Deveres do Aluno: 

 

1. Ter acesso as informações do prontuário do cliente sob seus cuidados; 

2. Ser respeitado pelo supervisor, equipe de saúde e clientes; 

3. Denunciar fatos que tenha presenciado que não se adequado aos preceitos 

éticos da profissão; 

4. Recusar-se a desenvolver atividades para as quais não se sinta preparado; 

5. Cumprimento de estágio curricular supervisionado de acordo com as 

normas; 

6. Apresentar relatórios, pesquisas, trabalhos ao supervisor do cumprimento do 

estágio curricular supervisionado; 
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7. Respeitar o sigilo a privacidade da unidade concedente do estágio curricular 

supervisionado e obedecer às normas por ela estabelecidas; 

8. Apresentar-se, no campo de prática clínica e estágio curricular 

supervisionado, devidamente uniformizado, e com material de bolso completo; 

9. Portar o crachá na unidade ; 

10. Zelar pela ordem pelos materiais e equipamentos utilizados; 

11. Cumprir rigorosamente as normas apresentadas pela instituição do campo 

de estágio curricular supervisionado; 

12. Respeitar o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem, no que diz 

respeito à postura profissional e sigilo; 

13. Abster-se de atos que possam importar no descumprimento/ desrespeito 

aos preceitos éticos, morais, sociais e culturais quer sejam na trato com 

clientes, autoridade pública e/ ou da Faculdade, docentes, integrantes do corpo 

técnico administrativo, com os próprios colegas, bem como em relação a todas 

as pessoas de outras instituições de ensino/ assistência pelos quais o aluno 

vier a passar; 

14. Desempenhar suas atividades com responsabilidade, evitando erros 

técnicos, se caso ocorrerem, os mesmos serão julgados pelo Supervisor e 

Coordenação do Curso; 

15. Socializar-se e ter a capacidade de estabelecer e manter contatos com o 

cliente, colegas e equipe; 

16. Respeitar a pontualidade para início e término das atividades; 

17. Comprometer-se em estar 10 minutos antes do horário estabelecido com a 

finalidade de se uniformizar e de preparar o material pessoal que irá utilizar. 

18. Não transitar nas dependências da instituição de estágio curricular 

supervisionado fora do período da prática clínica e estágio curricular 

supervisionado; 

19. Nunca atuar sem supervisão do enfermeiro. Resolução COREN 240/2000, 

pois se caracteriza infração do código de ética. 

20. Proteger a imagem e a privacidade do cliente e instituição concedente de 

estágio, não retirando fotos ou realizando filmagens.  
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 Ao frequentar os locais de estágio curricular supervisionado,  estagiário 

deverá utilizar a vestimenta estabelecida: 

1. calça comprida ou saia na altura do joelho de cor branca; 

2. blusa, camiseta ou camisa, de cor branca (não transparente e sem decotes), 

3. jaleco de mangas compridas (permanecer fechado quando em uso), também 

de cor branca; com o emblema da Faculdade de Mauá. Não é permitido o uso 

de jaleco com o emblema de outras instituições. 

4. sapato fechado e sem salto; 

5. crachá em local visível. 

 

 Para realização de estágio curricular supervisionado aluno deverá portar 

material de bolso conforme relação a seguir. 

1. Estetoscópio; 

2. Termômetro clínico; 

3. Tesoura de ponta romba; 

4. Relógio com ponteiros de segundos;  

5. Material pertinente à escrita (caneta azul); 

6. Garrote; 

7. Cadernetas para anotações; 

8. utilizar das regras da NR 32 estabelecida em cada instituição. 

Observação: é imprescindível que cada aluno tenha seu próprio material para 

realização das atividades . 

 

 Condutas e comportamentos: 

1. Cabelos limpos, penteados e presos com redinha; 

2. Unhas curtas sendo permitido esmalte transparente; 

3. Não será permitido e o uso de jóias (anéis, pulseiras, correntes e piercings 

aparentes). 

4. Quanto ao uso do relógio: atender a NR 32 estabelecida pela instituição de 

estágio; 

5. Não será permitido o uso de maquiagem pesadas; 
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6. Hábitos alimentares como mascar chicletes nas dependências das 

instituições e em contato com pacientes devem ser abolidos. 

7. Não fumar em ambiente de saúde; 

8. Evite tom de voz alto, use tom de voz baixo e fale pausadamente quando 

estiver em campo; 

9. Evite aglomerações nos corredores, postos de enfermagem ou próximo aos 

leitos. 

10. O uso do celular fica proibido; deixe seu aparelho em bolsas e desligados; 

11. Evite os perfumes de fragrância acentuada. 

 

 Precaução padrão/ acidentes/ biossegurança 

1. Notificar acidentes perfuro cortantes ao supervisor de estágio; 

2. Esquema de vacinação completo;  

3. Cuidados específicos com roupas brancas utilizadas em campo; 

4. Uso obrigatório de EPIs (equipamentos de proteção individual). 

 

 3.3 Avaliação: 

 

 O desempenho do acadêmico em estágio curricular supervisionado será 

avaliado pelo professor de estágio,com base no instrumento de avaliação 

(ANEXO 2).  

 O supervisor, ao avaliar o desempenho do acadêmico, deverá levar em 

consideração, no mínimo: 

 

1. A frequência é registrada, controlada e assinada pelo supervisor, sendo 

entregue à coordenação de estágio juntamente com a folha de avaliação com o 

prazo máximo de 7 (sete) dias após o preenchimento. 

 

2. A aprovação no Estágio Curricular Supervisionado exigirá frequência 100% 

(cem por cento) e nota mínima 7.0 (sessenta), numa escala de 0,2 (zero, dois) 

a 10 (dez) pontos.  
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 Os critérios adotados para avaliação dos estágios curriculares serão:  

 

1. Pontualidade e Assiduidade;  

2. Apresentação pessoal e relacionamento interpessoal (funcionários do campo 

de estágio, grupo de estágio e supervisor de estágio);  

3. Realização dos procedimentos básicos de enfermagem de forma correta e 

científica;  

4. Saber relacionar material necessário para o procedimento a ser realizado; 

5. Capacidade de julgamento clínico em relação aos achados fisiopatológicos 

do paciente;  

6. Conhecimento fisiopatológico das alterações no processo saúde-doença e 

sua correlação com exames complementares;  

7. Conhecimento dos princípios e classes farmacológicas;  

8. Aplicação correta e uniformizada da Sistematização da Assistência de 

Enfermagem;  

9. Elaboração de um estudo clínico de um paciente atendido durante o estágio 

com o objetivo de complementação teórico-prático e avaliação dos resultados 

obtidos após as intervenções de enfermagem.  

 

 3.4 Competências do Supervisor de Estágio: 

 

1. Ministrar o ensino de acordo com o desenvolvimento da disciplina teórica  

2. Agendar previamente outras atividades de estágios a serem desenvolvidas 

em outras instituições, tais como: visitas, palestras, avisando antecipadamente 

a Coordenação de Estágio do Curso de Graduação em Enfermagem;  

3. Fazer previamente o reconhecimento do campo de estágio na Instituição de 

Saúde;  

4. Estar presente na Unidade 10 (dez) minutos antes do horário determinado 

para início das atividades do estágio, permanecendo na referida Unidade até o 

término do período previsto e marcar presença junto a um funcionário da 

instituição concedente de estágio (enfermeiro do setor, educação continuada);  
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5. Registrar a presença do aluno diariamente na planilha de frequência, 

registrar as atividades diárias de seus alunos assinando a mesma ao término 

desta e entrega-la na coordenação junto das avaliações, relatando as 

observações pertinentes;  

6. Supervisionar e cuidar do cumprimento integral da carga horária 

determinada pela grade curricular do Curso de Enfermagem;  

7. Promover a realização de atividades assistenciais de acordo com a grade 

curricular do aluno e que for concedido pela instituição, informar ao campo, 

diariamente, as atividades dos alunos em escala;  

8. Ao término do estágio, proceder à avaliação individualmente, através da 

ficha de avaliação e dar ciência aos alunos do resultado obtido pelos mesmos 

antes dos mesmos assinarem a avaliação; 

9. Recolher a documentação do aluno: folha de presença (ANEXO 3), relatório 

de atividades (ANEXO 4) e avaliação, no local do estágio e entregar à 

coordenação de estágios em um prazo máximo de 7 (sete) dias após o 

preenchimento; 

10. Realizar avaliação de reprovação dos alunos ausentes recolhendo a 

assinatura do grupo como testemunha. 

11. Comunicar a Coordenação todas as ocorrências em desacordo com o 

manual de estágio;  

12. Manter a ordem e a disciplina na unidade de estágio; 

13. Preencher e entregar a folha de presença (ANEXO 5) do supervisor até a 

data limite do 5º dia útil após a data término do mês à coordenação de estágio, 

para conferencia e encaminhamento ao setor responsável; 

14. Preencher a folha de disponibilidade (ANEXO 6) e entregar à coordenação 

de estágios ao iniciar suas atividades no semestre letivo. 

15. Caso o supervisor de estágio ofereça material teórico individualizado ao 

aluno que analisar ser necessário o aprimoramento, preencher o protocolo 

(ANEXO 7) com as observações e recolher a assinatura do aluno. O protocolo 

deve ser entregue juntamente com os demais documentos do aluno. 
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16. O protocolo deve ser utilizado a critério do supervisor, para relatar e 

documentar qualquer atividade em campo de estágio que necessite ser 

documentada, recolhendo sempre a assinatura do aluno ou do grupo 

supervisionado como testemunhas. 

 

 3.5 Atribuições do Coordenador de Estágios: 

 

1. Acompanhamento, orientação dos discentes e supervisores, bem como a 

avaliação do campo de estágio e o desempenho e frequência dos supervisores 

nas atividades práticas;  

2. Participar das reuniões acadêmicas e pedagógicas do curso;  

3. Estabelecer o vínculo entre a Universidade e as Instituições, as quais farão 

parte do processo de aprendizagem do aluno;  

4. Providenciar o termo de convênio com as Instituições previamente 

selecionadas;  

5. Solicitar apólice de seguro dos alunos junto a Pró-Reitoria Acadêmica;  

 

 

6. Participar das reuniões agendadas nas Instituições que fornecem campo de 

estágio para a instituição de ensino;  

7. Encaminhar ao Coordenador de Enfermagem, relatórios das reuniões com 

os campos de estágio;  

8. Reunir o material de distribuição dos grupos de Estágio, conforme 

cronograma de cada semestre;  

9. Atender solicitação solicitações dos alunos, mediante abertura de protocolo 

na secretaria de coordenação, a fim que seja pactuado o agendamento do 

encontro (data e hora marcada) compatíveis com ambas as partes; 

10. Elaborar cronograma de atividades, divisão dos grupos de estágio, bem 

como os locais onde serão desenvolvidas as atividades de estágio; 
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 3.6 Normas Gerais do Estágio Curricular Supervisionado do Curso 

de Enfermagem: 

  

 Estágios curriculares e atividades propostas de acordo com a Matriz 

Curricular do Curso de Graduação de Enfermagem num total de 800 horas: O 

período de estágio supervisionado está contemplado dentro de uma carga 

horária da disciplina teórico prática, sendo divididas da seguinte forma: 

 

- Estágio Supervisionado na Assistência de Enfermagem Hospitalar I: com 

carga horária de 200 horas, tem como objetivo exercitar a utilização de bases 

teóricas obtidas ao longo do curso. Fazer com que o aluno aprenda na prática 

os procedimentos executados em âmbito hospitalar através de metodologias 

assistencial, educativa e de investigação em enfermagem em diferentes níveis 

de atenção ao processo saúde-doença em instituições hospitalares. 

 

- Estágio Supervisionado na Assistência de Enfermagem na Rede Básica 

I: com carga horária de 200 horas, tem como objetivo exercitar a utilização de 

bases teóricas obtidas ao longo do curso. Fazer com que o aluno aprenda na 

prática os procedimentos executados na rede básica através de metodologias 

assistencial, educativa e de investigação em enfermagem em diferentes níveis  

de atenção ao processo saúde-doença em saúde coletiva, saúde da mulher, 

saúde da criança e saúde do adulto e idoso. 

 

- Estágio Supervisionado na Assistência de Enfermagem Hospitalar II: 

com carga horária de 200 horas, tem como objetivo exercitar a utilização de 

bases teóricas obtidas ao longo do curso. Fazer com que o aluno aprenda na 

prática os procedimentos executados em âmbito hospitalar. Compreender e 

executar as funções próprias do enfermeiro (assistência, administrativa, 

investigativas, educativas) na rede hospitalar com pessoas em situação de 

saúde-doença nas diversas fase do ciclo de vida. Vivenciar o contexto  
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sociopolítico, cultural e epidemiológico. Executar a sistematização do trabalho 

com base na metodologia do processo de enfermagem. 

 

- Estágio Supervisionado na Assistência de Enfermagem na Rede Básica 

II: com carga horária de 200 horas, tem como objetivo exercitar a utilização de 

bases teóricas obtidas ao longo do curso. Fazer com que o aluno aprenda na 

prática os procedimentos executados na rede básica. Compreender e executar 

as funções próprias do enfermeiro na rede básica de saúde como o 

planejamento, operacionalização e avaliação das ações de enfermagem – 

assistenciais, administrativas, educativas e investigativas no campo de saúde 

coletiva, mediante as aços básica de saúde. Enfoque nos programas de saúde 

publica existentes no município. Executar a sistematização do trabalho com 

base na metodologia do processo de enfermagem. 
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ANEXO 1 - TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 
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ANEXO 2 - AVALIAÇÃO 
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ANEXO 3 - RELATÓRIO DE ATIVIDADES 
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ANEXO 4 - PRESENÇA DO ALUNO 
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ANEXO 5 - PRESENÇA DO SUPERVISOR 
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